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TERMO DE REFERÊNCIA 

Pedido: 293/2025 

Referência: Contratação Emergencial concentrador de Oxigênio domiciliar 

Setor: Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

Data:  01de dezembro de 2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem como objeto a contratação, por dispensa de licitação, de 

empresa especializada para o fornecimento concentrador de oxigênio medicinal, com o 

objetivo de atender, de forma emergencial, às demandas das Unidades de Saúde do 

Município de Sentinela do Sul. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se fundamenta na necessidade emergencial de garantir a continuidade dos 

atendimentos de saúde prestados aos pacientes que necessitam de oxigenoterapia. A 

ausência do insumo pode comprometer a vida de usuários do SUS. 

Assim, a contratação será realizada com base no art. 75,VIII, da Lei nº 14.133/2021, por se 

tratar de CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL e pela urgência justificada no atendimento à 

população. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O fornecimento abrange: 

Entrega conforme solicitação da Secretaria de Saúde; 

Transporte e manuseio conforme normas de segurança para gases medicinais; 

Produto com grau de pureza compatível com uso hospitalar, conforme especificações da 

ANVISA. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

Ser autorizada para fornecimento de oxigênio medicinal; 

Apresentar documentação fiscal e sanitária regular; 
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Realizar a entrega conforme cronograma ou urgência, em local indicado pela SMS; 

Atender às normas técnicas da ANVISA e demais regulamentações aplicáveis. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução ocorrerá mediante demanda, com fornecimento imediato ou conforme 

cronograma da SMS. A contratada deverá garantir: 

Recargas seguras e dentro dos padrões sanitários; 

Entrega eficiente, em prazo compatível com a demandado serviço de saúde. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 15 dias úteis após a entrega, mediante apresentação de Nota 

Fiscal atestada pelo setor competente da SMS. As retenções legais serão aplicadas 

conforme o regime tributário da empresa contratada. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, mediante instrução de processo simplificado com pesquisa de preços, análise 

de vantajosidade, dotação orçamentária e parecer jurídico. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

kits de concentrador de oxigênio 220 volts 

até 5 litros/minuto e seus descartáveis, 

cilindro de backup de 4 a 8m³ 

Mensal R$ 6.500,00 

 

Oxigênio medicinal em estado gasoso, 

acondicionado em cilindros de 4 m³ a 8m, fornecido 

em regime de comodato - recarga cilindros de 

backup 

Mensal R$ 7.000,00 
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Valor Total Estimado: R$ 13.500,00 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual da Secretaria Municipal de Saúde e 

será custeada com APS – CONTA 16.014-8, conforme dotação orçamentária disponível. A 

contratação está em conformidade com o Plano Anual de Contratações (PAC) e demais 

dispositivos legais pertinentes. 

 

10. PENALIDADES E RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do objeto poderá acarretar aplicação das penalidades 

previstas em lei e no contrato, como advertência, multa e rescisão, conforme a Lei nº 

14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

 

11. FISCAL DO CONTRATO 

Será designado servidor da SMS para atuar como fiscal do contrato, sendo responsável 

pelo acompanhamento da execução, verificação da conformidade do objeto e registro de 

eventuais ocorrências. 

 

 

 

 

Sandra Iara dos Santos Olsen 

Secretária Municipal de Saúde 
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